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EDITAL N.º 110/2019 - PROG/UEMA 

MOBILIDADE ACADÊMICA DE DOCENTES – CAMPUS DE SÃO BENTO – 

CCA/UEMA 

 

A Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, por meio da Pró-Reitoria de 

Graduação - PROG, considerando as Resoluções n.º 1.152/2015-CEPE/UEMA e n.º 

187/2015-CAD/UEMA, torna público o Edital n.º 110/2019 - PROG/UEMA, com vistas a 

selecionar docentes efetivos do quadro desta IES para o Programa de Mobilidade Acadêmica 

de Docentes referente ao semestre 2019.2, objetivando atender ao Campus de São Bento – 

CCA/UEMA. 

 

1. DOS PRÉ-REQUISITOS DO CANDIDATO 

1.1. Para participar do PMAD/UEMA, o docente interessado deverá:  

a) estar em exercício da docência em seu Centro de origem;  

b) ter a anuência do Departamento ao qual está vinculado, ou, na ausência deste, do 

Centro; 

c) apresentar o Plano de Trabalho (Apêndice 3 deste Edital) das atividades a serem 

desenvolvidas no Centro de destino. 

1.2. O docente somente poderá assumir uma disciplina no período regular. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

2.1. As inscrições, assim como a entrega da documentação listada abaixo, serão 

efetuadas via SIGUEMA Administrativo ou, presencialmente, no protocolo da Pró-Reitoria de 

Graduação - PROG, devendo o candidato apresentar: 

a) ficha de Inscrição (Apêndice 1); 

b) cópia da carteira de Identidade; 

c) cópia do CPF; 

d) currículo Lattes/CNPq, com produção científica dos últimos cinco anos (a partir 

de 2014);  

e) termo de compromisso (Apêndice 2);  

f) ficha de pontuação do currículo Lattes/CNPq, devidamente preenchida pelo 

professor (Apêndice 7); 
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g) cópias do PAD e do RAD do semestre anterior, homologados pelo Departamento 

(2019.1); 

h) declaração do departamento de lotação de que o candidato já ministrou disciplina 

de interesse do PMAD/UEMA; 

i) cópia do diploma da última titulação; 

j) anuência do departamento de lotação do Centro ao qual está vinculado; 

k) plano de trabalho com cronograma detalhado das atividades docentes (Apêndice 

3). 

Obs: A entrega da documentação incompleta ocasionará o cancelamento da 

inscrição.  

 

3. DOS RECURSOS 

 Os recursos serão aceitos até três dias úteis após a divulgação do resultado deste 

Edital. 

4. DAS DISCIPLINAS OFERTADAS 

4.1 As disciplinas ofertadas estão listadas abaixo (Quadro 1), cujas ementas 

encontram-se no Apêndice 4. 

 4.2 As aulas serão ministradas regularmente durante o semestre 2019.2.  

Quadro 1 – Disciplinas por curso, carga horária e número de vagas.  

 

CURSO 

 

DISCIPLINA 

CARGA 

HORÁRIA 

 

VAGAS 

TECNOLOGIA DE 

ALIMENTOS 

Matemática Aplicada 
 

60h 
1 

 

Português Instrumental 

 

60h 
1 

 

Metodologia Científica 

 

60h 
1 

 

 

TECNOLOGIA EM 

GESTÃO AMBIENTAL 

 

 

Cálculo Diferencial e Integral 
 

90h 
1 

Metodologia da Pesquisa 
 

60h 
1 

Leitura e Produção Textual 
 

60h 
1 

Legislação Ambiental 
 

60h 
1 
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5. DA CARGA HORÁRIA DAS DISCIPLINAS 

  5.1. A carga horária proposta deverá ser executada regularmente durante o semestre 

2019.2, em horários definidos conforme programação apresentada neste edital (apêndices 5 e 

6) tendo em vista que o PMAD/UEMA envolverá a participação docente nas atividades de 

Ensino, Pesquisa e Extensão.  

 5.2. O docente pode fazer uso de 20% da carga horária da disciplina na modalidade à 

distância. 

 

6. DOS PROVENTOS E DIÁRIAS 

6.1. O pagamento dos proventos dos docentes participantes do PMAD/UEMA estará 

condicionado ao preenchimento, impressão, encerramento e envio dos diários à Pró-Reitoria 

de Graduação da UEMA - PROG, obedecendo ao que trata o artigo 9º da Resolução n.º 

187/2015-CAD/UEMA. 

6.2. O valor da bolsa referente ao PMAD/UEMA varia conforme a titulação do 

docente: 

a) Doutor: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais); 

b) Mestre: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais); 

c) demais titulações: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais). 

6.3. As diárias deverão ser solicitadas pelo docente no Centro de origem com pelo 

menos quinze dias de antecedência, por meio do preenchimento de formulário de solicitação 

de diárias, disponível no site da UEMA <http://www.pra.uema.br/formularios/>, e 

encaminhado via SIGUEMA Administrativo ou entregues, pessoalmente, no gabinete da Pró-

Reitoria de Graduação da UEMA - PROG. 

6.4. Os valores mencionados no subitem 5.2 serão majorados em 20% (vinte por 

cento) quando a distância entre o Centro de origem do docente e o do destino para execução 

do Programa for superior a 500 km. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A classificação do candidato será estabelecida de acordo com:  

a) análise curricular do candidato, considerando a Tabela de Pontuação do Currículo 

modelo Lattes (Apêndice 7); 

b) análise do Plano de Trabalho; 
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c) análise do PAD/RAD, do semestre anterior (2019.2), homologado pelo 

Departamento. 

7.2. Será classificado o candidato com maior pontuação nos itens das alíneas a, b e c. 

7.3. Em caso de empate, assumirá a vaga o docente que obtiver o maior número de 

publicações em artigos indexados; capítulos de livros; orientações em PIBIC e PIBEX, nos 

últimos quatro anos. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DOCENTE SELECIONADO 

8.1. O docente selecionado para ministrar a disciplina ofertada deverá cumprir as 

seguintes exigências: 

a) manter junto ao PMAD/UEMA seus contatos atualizados; 

b) requerer, da PROG/UEMA, carta de apresentação que deverá ser entregue no 

campus/centro de destino; 

c) apresentar o Plano de Trabalho à direção de curso do Centro de destino para 

conhecimento e encaminhamento das providências cabíveis; 

d) cumprir integralmente a carga horária estabelecida no Plano de Trabalho; 

e) entregar os diários impressos ao diretor de curso do Centro de destino e ao 

PMAD/UEMA; 

f) O docente selecionado para o programa de mobilidade docente deverá, ao final da 

disciplina, formar processo e anexar os seguintes documentos: diário de classe consolidado, 

isto é, com o devido lançamento de conteúdo, frequência e notas dos discentes matriculados, 

cópia do diploma da última titulação, número de conta e agência, que deverão ser 

encaminhados à Pró-Reitoria de Graduação - PROG. 

 

9.DA OBRIGAÇÃO  DO CAMPUS 

9.1. O campus deverá informar à Coordenadoria de Ensino de Graduação - 

CEG/PROG/UEMA sobre o cadastramento das disciplinas ofertadas no Quadro 1, no Sistema 

Acadêmico, após a divulgação do resultado. 

9.2. O campus está impedido de alterar as disciplinas ofertadas para as quais os 

docentes foram selecionados. 
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10. DO CRONOGRAMA 

10.1 As datas e as atividades previstas neste Edital estão indicadas abaixo: 

 

Quadro 3 – Cronograma de Atividades. 

DATA ATIVIDADE 

18/6/2019 Publicação do Edital 

24/6/2019 a 05/7/2019 
Período de inscrição  

8/7/2019 a 12/7/2019 
Análise da documentação 

15/7/2019 
 Divulgação do resultado preliminar  

16 a 18/7/2019 Interposição de recurso 

19/07/2019 Divulgação do resultado final 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As disposições deste Edital prevalecem sobre todos os seus Apêndices. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação - 

PROG/UEMA, ouvida a Assessoria Jurídica da Universidade Estadual do Maranhão. 

11.3. As informações adicionais sobre o PMAD/UEMA podem ser obtidas por meio 

do correio eletrônico <gabinete.prog@gmail.com> e pelo telefone (98) 2016-8125. 

 

São Luís (MA), 18 de junho de 2019. 

 

 Profa. Dra. Zafira da Silva de Almeida 

 Pró-Reitora de Graduação/ UEMA 

  Matrícula n.º 679103 

 

Visto: 

 

 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 

Reitor 
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APÊNDICE 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

NOME: _______________________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________ 

E-MAIL: ______________________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________________ 

CENTRO DE ORIGEM: __________________________________________________ 

CENTRO DE DESTINO: _________________________________________________ 

DISCIPLINA: __________________________________________________________  

 

Anexo os seguintes documentos ou fotocópias: 

 

a) (  ) Carteira de Identidade; 

b) (  ) CPF; 

c) (  ) Declaração do departamento de lotação de que já ministrou disciplina de interesse 

do PMAD/UEMA; 

d) (  ) Carta de anuência do Departamento; 

e) 

f) 

(  ) 

(  ) 

Currículo Lattes; 

Ficha de pontuação do Currículo Lattes, devidamente preenchida; 

g) (  ) Termo de Compromisso; 

h) (  ) PAD/RAD (semestre 2019.2). 

i) (  ) Cópia do diploma da última titulação; 

j) (  ) Plano de Trabalho com cronograma detalhado das aulas e avaliações da disciplina 

a ser ministrada no Centro de Destino. 

 

Obs: Estou ciente que a entrega da documentação incompleta ocasionará o cancelamento da 

inscrição. 

 

__________________________________  

Assinatura  

 

 
Local/Data: _________________________/_____/________  

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  

NOME: ______________________________________________________________________ 

CENTRO DE ORIGEM: _____________________ CENTRO DE DESTINO___________________ 

DISCIPLINA: _________________________________________________________________ 

 

 

_______________________________     ________________________________________ 

     Local de inscrição e data                      Assinatura e matrícula do servidor responsável 
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APÊNDICE 2 - TERMO DE COMPROMISSO 

  

Eu,________________________________________, inscrito(a) no RG sob n.º 

____________________________ e CPF sob n.º ___________________________, 

Professor(a) do Centro de ______________, sob a matrícula n.º___________, comprometo-

me estar com todos meus contatos atualizados e me apresentar ao Campus/Centro para o qual 

devo lecionar, respeitando o cronograma de atividades previamente apresentado à Direção do 

Curso selecionado, junto com a Carta de Apresentação, de acordo com as orientações dadas 

pela Pró-Reitoria de Graduação - PROG. Declaro que, caso seja classificado(a), entrarei em 

contato com o gabinete da PROG <gabinete.prog@gmail.com>, em até cinco dias úteis após 

o Resultado do Edital n.º 110/2019 - PROG/UEMA. 

 

 

 

Local/Data:_________________________/_____/________  

 

 

_________________________________  

Docente  
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APÊNDICE 3 - PLANO DE TRABALHO DA DISCIPLINA 

1. DADOS DO DOCENTE 

 Nome: 

 Centro de origem: 

 Matrícula: 

 Centro/Curso de Destino: 

 

2. METODOLOGIA DE ENSINO 

 

 

 

 

3. PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

 

 

 

 

4. CRONOGRAMA DE AULAS 

 

 

As atividades serão realizadas ao longo do período letivo 2019.2, conforme Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Cronograma de execução das atividades das aulas teóricas e/ou práticas no 

semestre 2019. 2  

AULA HORÁRIO DESCRIÇÃO CONTEÚDO BIBLIOGRAFIA 
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APÊNDICE 4 - EMENTA DAS DISCIPLINAS  

 

 

CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL – 90h 

Conjunto dos números reais. Operações algébricas. Funções. Geometria analítica no 

plano. 

 

LEITURA E PRODUÇÃO TEXTUAL - 60h 

Linguagem. Leitura. O texto. Critérios para a análise da coerência e da coesão. 

Gêneros discursivos. Leitura, produção e estruturação de textos. 

 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL – 60h 

Legislação ambiental brasileira. O meio ambiente e a Constituição de 1988. Política 

Nacional de meio ambiente. Lei de crimes ambientais. As competências normativas e 

administrativas da matéria ambiental. As hierarquias das normas. Biotecnologia. 

 

MATEMÁTICA APLICADA – 60h 

Conjuntos numéricos. Radiação e potenciação. Razão e proporção. Sistemas de 

equações do 10 grau com duas variáveis. Expressões algébricas. Equações do 20 grau. 

Relações. Noções de geometria analítica. 

 

METODOLOGIA CIENTÍFICA – 60h 

O papel da ciência. Tipos de conhecimento, método e técnica. O processo de pesquisa. 

Trabalhos Acadêmicos: tipos, características e estrutura. Pesquisa qualitativa. Normatização e 

estilo de redação. Elaboração da proposta de projeto de conclusão de curso. Finalidade da 

metodologia científica. Os métodos científicos. A pesquisa enquanto instrumento de ação 

reflexiva, crítica e ética. Tipos, níveis, etapas e planejamento da pesquisa científica. Diretrizes 

básicas para elaboração de trabalhos didáticos, acadêmicos e científicos. Normas Técnicas da 

ABNT para referências, citações e notas de rodapé.  

 

 

METODOLOGIA DA PESQUISA – 60h  

Conceito de ciência e do método científico. Pesquisa: conceito, abordagens e 

finalidades. Ética na pesquisa. Elaboração do projeto de pesquisa: definição da problemática, 

delimitação do tema, conceito de objeto de estudo, formulação do problema e das hipóteses e 

construção dos objetivos da pesquisa. Elaboração dos instrumentos de pesquisa. Análise de 

dados. Uso adequado das normas do trabalho científico. 

 

 

PORTUGUÊS INSTRUMENTAL – 60h 

Leitura e compreensão de textos da área profissional. Níveis de linguagem e 

adequação linguística. Comunicação oral e escrita. Gramática aplicada. Redação técnica. 
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APÊNDICE 5 – HORÁRIO DAS DISCIPLINAS DO  CURSO DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS/ 2º SEMESTRE DE 2019 

 

 

HORÁRIO SEGUNDA - FEIRA TERÇA - FEIRA QUARTA - FEIRA QUINTA - FEIRA SEXTA – FEIRA 

13:30  ÀS 14:20   Matemática 
aplicada  

Português 
Instrumental 

Metodologia 
Científica 

14:20 ÀS 15:10   Matemática 
aplicada 

Português 
Instrumental 

Metodologia 
Científica 

15:10 ÀS 16:00   Matemática 
aplicada  

Português 
Instrumental 

Metodologia 
Científica 

16:00 ÀS 16:50   Matemática 
aplicada 

Português 
Instrumental 

Metodologia 
Científica 

16:50 ÀS 17: 40      

17:40  ÀS 18:30      
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APÊNDICE 6 – HORÁRIO DAS DISCIPLINAS DO CURSO DE TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL/ 2º SEMESTRE DE 2019 

HORÁRIO SEGUNDA - FEIRA TERÇA - FEIRA QUARTA - FEIRA QUINTA - FEIRA SEXTA – FEIRA 

07:30 ÀS 08:20   Cálculo diferencial 
e integral 

Metodologia da 
pesquisa 

Leitura e Produção 
textual 

08:20 ÀS 09:10   Cálculo diferencial 
e integral 

Metodologia da 
pesquisa 

Leitura e Produção 
textual 

09:10 ÀS 10:00   Cálculo diferencial 
e integral 

Metodologia da 
pesquisa 

Legislação 
Ambiental 

10:00 ÀS 10:50   Cálculo diferencial 
e integral 

Metodologia da 
pesquisa 

Legislação 
Ambiental 

10:50 ÀS 11:40   Cálculo diferencial 
e integral 

Leitura e Produção 
textual 

Legislação 
Ambiental 

11:40 ÀS 12:30   Cálculo diferencial 
e integral 

Leitura e Produção 
textual 

Legislação 
Ambiental 
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APÊNDICE 7 - PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES (a ser preenchido pelo 

candidato) 

Itens 

Quantidades 
Discriminação PONTUAÇÃO 

1 
Artigos publicados ou aceitos para publicação em 

periódicos (e conferências indexadas) 
Pontos Quant. Total 

Sem limite 

 

Qualis A1 e A2 20   

Qualis B1, B2, B3 15   

Qualis B4, B5 e C ou, no mínimo, com uma base 

indexadora 
05 

  

2 Publicação em anais de congresso Pontos Quant. Total 

Até 4 Artigo completo  5,0   

Até 4 Resumo expandido 1,5   

Até 4 Resumo simples 1,0   

3 Livros Pontos Quant. Total 

 Autor de livro publicado 20,0   

 Coordenador ou organizador de livro publicado 15,0   

 Autor de capítulo de livro publicado 10,0   

4 Orientações concluídas Pontos Quant. Total 

 

Sem limite 

 

Doutorado (orientação) 10,0   

Doutorado (coorientação) 6,0   

Mestrado (orientação) 8,0   

Mestrado (coorientação) 5,0   

Monografia de especialização  3,0   

Até 6 Monografia de graduação  3,0   

Até 6 Iniciação Científica  3,0   

Até 6 Extensão 4,0   

Até 6 
Orientação de outra natureza  

(estágio curricular/extracurricular/monitoria) 
1,0 

  

5 Orientações em andamento Pontos Quant. Total 

 

 

Sem limite 

Doutorado (orientação) 5,0   

Doutorado (coorientação) 3,0   

Mestrado (orientação) 4,0   

Mestrado (coorientação) 2,5   

Monografia de especialização  1,5   

Até 4 Monografia de graduação  1,5   

Até 4 Iniciação científica  1,5   

Até 4 Extensão 2,5   

Até 4 
Orientação de outra natureza  

(estágio curricular/extracurricular/monitoria) 
0,5 

  

Itens 

Quantidades 
Discriminação PONTUAÇÃO 

6 
Participação em banca de trabalhos de 

conclusão de 
Pontos Quant. Total 

Sem limite 
Doutorado  3,0   

Mestrado  2,0   

Até 10 Curso de especialização 1,5   

Até 10 Curso de graduação  1,0   

7 Participação em eventos científicos  Pontos Quant. Total 

Até 6 Palestrante e/ou conferencistas 1,0   

Até 3 Participou de mesa-redonda 1,0   

Até 6 (total) Ministrou minicursos/oficinas 1,0   

8 
Produção de vídeo ou audiovisual artístico, 

técnico ou cultural 
Pontos Quant. Total 
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Até 8 Produção  2,0   

9 
Patente Registrada ou registro de programa de 

computador  
Pontos Quant. Total 

Até 8 Patente ou registro 4,0   

 

10 

Projetos de extensão financiados concluídos/em 

andamento, aprovados por órgãos oficiais de 

fomento (CNPq, FINEP, BNB, FAPEMA etc.) 

Pontos Quant. Total 

Sem limite 
Coordenador 15,0   

Membro  5,0   

11 Titulação (maior titulação) Pontos Quant. Total 

Maior titulação 
Mestrado 5,0   

Doutorado 10,0   

TOTAL  
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